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PORTARIA MUNICIPAL Nº 106/2015 

18 de agosto  de 2015 
 
 

SÚMULA:  CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL. 

 
 

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

 

Considerando o Protocolo sob nº 1555, de 11.08.2015. 

R E S O L V E 
 
 
Art. 1º -  Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal Rosalina Aparecida Cruz, 

portadora da cédula de identidade RG nº 4.748.674-2 - SSP/PR, lotada na Secretária 

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, no cargo de Margarida, matrícula nº 

17161, admitida em 14.02.1994. 

 

Art. 2º -  A Licença-Prêmio ora  concedida  refere-se ao período  aquisitivo de 14 de fevereiro de 

2004  à 13 de fevereiro de 2009,  com seu início  à partir  de  11 de agosto de 2015 e 

término em 08 de novembro de 2015. 

 

Art. 3º -   Esta Portaria entrará em vigor nesta data,  revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 18 DE 
AGOSTO DE 2015. 

 
 
 
 

DORNELIS JOSE CHIODELLI 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e 
Publique-se 
 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração. 
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PORTARIA MUNICIPAL  N.º 107/2015 
18 de agosto de 2015 

 
 

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA O 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO EM LOCAL QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Designar a Servidora Pública Municipal Elisandra Aparecida Dzindsik, portadora da 

cédula de identidade RG nº 8.372.548-6 - SSP/PR e do CPF nº 045.313.609-58, lotado 

na Secretaria Municipal de Educação, do Município de Nova Londrina, no cargo de 

Servente, para exercer sua função na Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e 

Turismo, sem prejuízo de seus vencimentos. 

 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA,  ESTADO DO 
PARANÁ, EM 18 DE AGSOTO DE 2015. 

 
 
 

                                  DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                              Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração. 
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PORTARIA MUNICIPAL  N.º 108/2015 
18 de agosto de 2015 

 
 

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA O 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO EM LOCAL QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Designar a Servidora Pública Municipal Maria Aparecida Soares, portadora da cédula de 

identidade RG nº 5.507.951-0 - SSP/PR e do CPF nº 009.297.499-60, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, do Município de Nova Londrina, no cargo de 

Cozinheira, para exercer sua função na Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de 

seus vencimentos. 

 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 18 DE AGOSTO DE 2015. 

 
 
 

                                  DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                              Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração. 
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PORTARIA MUNICIPAL  N.º 109/2015 
18 de agosto de 2015 

 
 

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA O 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO EM LOCAL QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Designar a Servidora Pública Municipal Sara Alves Siqueira Batista, portadora da cédula 

de identidade RG nº 6.622.296-9- SSP/PR e do CPF nº 025.011.449-61, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde,  do Município de Nova Londrina, no cargo de Servente, 

para exercer sua função na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, 

sem prejuízo de seus vencimentos. 

 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA,  ESTADO DO 
PARANÁ, EM 18 DE AGSOTO DE 2015. 

 
 
 

                                  DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                              Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração. 
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LEI MUNICIPAL Nº 2.754/2015 

                         18 de agosto de 2015. 
   

 
SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 
2.711/2014, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE 
TRABALHO NA LEI Nº 2.583/2013, DO PPA 2014 A 
2017, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 2.669/2014, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu  Dornelis 
Jose Chiodelli, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado 
do Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova 
Londrina, para o exercício de 2015, um crédito adicional ESPECIAL, no valor de 
R$ 8.285,56 (Oito Mil, Duzentos e Oitenta e Cinco Reais e Cinquenta e Seis 
Centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente: 

 
08000:- SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
08001:- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMASNL 
08001:0824400792.066-Piso Básico Variável II  
FONTE: 815 – Piso Básico Variável II – Exercícios Anteriores 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo.............................................R$-     8.285,56 

                                                            ========= 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.........................................R$-    8.285,56 

 
Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no 

artigo 1º desta Lei, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2014, no  
valor de R$ 8.285,56 (Oito Mil, Duzentos e Oitenta e Cinco Reais e Cinquenta e 
Seis Centavos), proveniente da seguinte fonte: 

 
 

FONTE: 815 – Piso Básico Variável II - Exercícios 
Anteriores.............................................................................R$-    
8.285,56 
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme 
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela 
Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 
2.669/2014, com vigência para o exercício de 2015. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO   
PARANÁ, 18 DE AGOSTO DE 2015. 

 
 
 

DORNELIS JOSÉ CHIODELI 
Prefeito Municipal 

 
 

       Registre-se e Publique-se. 

 

        GERALDO PEREIRA DA SILVA 
       Secretário Municipal de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 2.755/2015 

                 18 de agosto de 2015. 
 
 
SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 
2.711/2014, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE 
TRABALHO NA LEI Nº 2.583/2013, DO PPA 2014 A 
2017, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 2.669/2014, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu  Dornelis 
Jose Chiodelli, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado 
do Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova 
Londrina, para o exercício de 2015, um crédito adicional ESPECIAL, no valor de 
R$ 146.742,80 (Cento e Quarenta e Seis Mil, Setecentos e Quarenta e Dois Reais 
e Oitenta Centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente: 

 
07000:- SECRETARIA DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1030100801.239-Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - 
MS/FNS 
FONTE: 391 – Equipamentos e Material Permanente - MS/FNS – Exercício 
Corrente 
400000:- DESPESAS DE CAPITAL 
440000:- INVESTIMENTOS 
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
449052:- Equipamentos e Material Permanente....................R$-     146.742,80 

                                                                          ========= 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL......................................R$-     146.742,80 

 
Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no 

artigo 1º desta Lei, serão utilizados os recursos provenientes de Tendência de 
excesso de arrecadação no valor de R$ 146.742,80 (Cento e Quarenta e Seis Mil, 
Setecentos e Quarenta e Dois Reais e Oitenta Centavos), a seguir discriminados: 
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(Tendência de Excesso de Arrecadação) 
2421.01.04.00.00 – Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanente - MS/FNS    
FONTE: 391 – Equipamentos e Material Permanente - MS/FNS – 
Exercício Corrente 

146.742,80 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 146.742,80 

 
 

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme 
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela 
Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 
2.669/2014, com vigência para o exercício de 2015. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO   
PARANÁ, 18 DE AGOSTO DE 2015. 

 
 
 

DORNELIS JOSÉ CHIODELI 
Prefeito Municipal 

 
 

       Registre-se e Publique-se. 

 

        GERALDO PEREIRA DA SILVA 
       Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 

 Praça da Matriz 261 – Centro – 87970-000 – Nova Londrina – Paraná – Tel. (44) 3432-8500 e-mail: pmnl@novalondrina.pr.gov.br 
 

Diário Oficial Eletrônico 
Nova Londrina - Paraná 

 

 
 

Publicação:  Terça-Feira 
18 de agosto de 2015 

Edição: 0702 
 

9 
DECRETO MUNICIPAL Nº 150/2015 

                 18 de agosto de 2015. 
 
 
SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 
2.711/2014, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE 
TRABALHO NA LEI Nº 2.583/2013, DO PPA 2014 A 
2017, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 2.669/2014, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Dornelis José Chiodelli, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.755/2015, de 18 de agosto de 2015. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado 

do Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova 
Londrina, para o exercício de 2015, um crédito adicional ESPECIAL, no valor de 
R$ 146.742,80 (Cento e Quarenta e Seis Mil, Setecentos e Quarenta e Dois Reais 
e Oitenta Centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente: 

 
07000:- SECRETARIA DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1030100801.239-Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - 
MS/FNS 
FONTE: 391 – Equipamentos e Material Permanente - MS/FNS – Exercício 
Corrente 
400000:- DESPESAS DE CAPITAL 
440000:- INVESTIMENTOS 
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
449052:- Equipamentos e Material Permanente....................R$-     146.742,80 

                                                                          ========= 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL......................................R$-     146.742,80 

 
Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no 

artigo 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos provenientes de Tendência 
de excesso de arrecadação no valor de R$ 146.742,80 (Cento e Quarenta e Seis 
Mil, Setecentos e Quarenta e Dois Reais e Oitenta Centavos), a seguir 
discriminados: 
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(Tendência de Excesso de Arrecadação) 
2421.01.04.00.00 – Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanente - MS/FNS    
FONTE: 391 – Equipamentos e Material Permanente - MS/FNS – 
Exercício Corrente 

146.742,80 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 146.742,80 

 
 

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme 
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído 
pela Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, 
e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 
2.669/2014, com vigência para o exercício de 2015. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO   
PARANÁ, 18 DE AGOSTO DE 2015. 

 
 
 

DORNELIS JOSÉ CHIODELI 
Prefeito Municipal 

 
 

       Registre-se e Publique-se. 

 

        GERALDO PEREIRA DA SILVA 
       Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 149/2015 

                         18 de agosto de 2015. 
   

 
SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 
2.711/2014, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE 
TRABALHO NA LEI Nº 2.583/2013, DO PPA 2014 A 
2017, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 2.669/2014, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Dornelis José Chiodelli, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.754/2015, de 18 de agosto de 2015. 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado 
do Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova 
Londrina, para o exercício de 2015, um crédito adicional ESPECIAL, no valor de 
R$ 8.285,56 (Oito Mil, Duzentos e Oitenta e Cinco Reais e Cinquenta e Seis 
Centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente: 

 
08000:- SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
08001:- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMASNL 
08001:0824400792.066-Piso Básico Variável II  
FONTE: 815 – Piso Básico Variável II – Exercícios Anteriores 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo.............................................R$-     8.285,56 

                                                            ========= 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.........................................R$-    8.285,56 

 
Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no 

artigo 1º deste Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 
2014, no  valor de R$ 8.285,56 (Oito Mil, Duzentos e Oitenta e Cinco Reais e 
Cinquenta e Seis Centavos), proveniente da seguinte fonte: 

 
FONTE: 815 – Piso Básico Variável II - Exercícios 
Anteriores.............................................................................R$-    
8.285,56 
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme 
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído 
pela Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, 
e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 
2.669/2014, com vigência para o exercício de 2015. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO   
PARANÁ, 18 DE AGOSTO DE 2015. 

 
 
 

DORNELIS JOSÉ CHIODELI 
Prefeito Municipal 

 
 

       Registre-se e Publique-se. 

 

        GERALDO PEREIRA DA SILVA 
       Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 148/2015 

17 de agosto de 2015 
 
 
 

SÚMULA: EXONERA POR FALECIMENTO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL. 

 
 

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e 

 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º -  Exonera, por motivo de falecimento, o Servidor Público Municipal, ADEMAUZO ALVES 

GAMA, portador do CPF nº 361.259.709-49. 

 

 Art. 2º - Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 17 DE AGOSTO DE 2015. 

 
 
 

DORNELIS JOSE CHIODELLI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração. 
 
 

 


